


AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHOMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SANEAMENTO BÁSICO DE FRANCA –
COMDEMA

CHAMAMENTO PÚBLICO

CAVALHADAS DA FRANCA, associação privada sem fins econômicos,

declarada utilidade pública municipal pela Lei Municipal nº 6.177/2004 e Utilidade Pública

Estadual pela Lei 16.586/2017, inscrita no CNPJ sob o nº 02.835.497/0001-93, com sua sede

social na Avenida Ismael Alonso y Alonso, nº 2500, CJ.112 – Sala “A”, representada pelo seu

Diretor Presidente, infra assinado, tendo em vista o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

publicado no DIÁRIO OFICIAL DESTE MUNICÍPIO na Quarta-feira, 15 de novembro de 2023 -

ano 9 - no 2.406, vêm à presença de Vossa Excelência indicar o Diretor Administrativo como

titular e um associado como suplente deste CLUBE DE SERVIÇOS CULTURAIS E

EQUESTRE, para participar da Assembleia de escolha dos membros e para compor, em caso de

aprovação da assembléia, o dito COMDEMA, para o Biênio 2024/2025, nos termos do art. 3o da

Lei Municipal no 4.850, de 03 de junho de 1997.

TITULAR1: Pedro Cintra Lemos Olivieri, brasieiro, advogado, OAB/SP

374.205, CPF 418.671.718-48, RG: 48.578.158-X SSP/SP, Diretor Administrativo do Clube,

Residente e domiciliado nesta cidade de Franca, na Rua Jerônimo Rodrigues Pinto, 740, CEP

14.403-072.

SUPLENTE1:MARIA DE PAULA E SILVA MEDEZANI LEMOS

OLIVIERI, brasileira, casada, arquiteta, inscrita no Conselho Regional de Arquitetura e
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Urbanismo de São Paulo sob o nº A122901-0, Empresária, inscrita no CPF Nº 367.316.978-50,

Identidade Nº 34.757.285-6, órgão expedidor SSP/SP, residente e domiciliado no(a) Rua Arnaldo

Teixeira Lemos, 428, bairro Jardim Lima, 14.403-108, Franca/SP,.

Requer-se que o presente ofício seja recebido, encaminhado e ao final juntado ao

processo em epígrafe.

Termos em que, pede e aguarda deferimento.

Franca, 11 de dezembro de 2023.

-------------------------------------------------------
Pedro Cintra Lemos Olivieri
Diretor Administrativo
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O Clube das Cavalhadas da Franca

Cavalhadas da Franca, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o n° 02.835.497/0001-93, com sede nesta cidade de Franca/SP, à Av. Dr. Ismael Alonso

y Alonso, n° 2.500, conjunto n° 112, Bairro São José, foi fundado no ano de 1998, com o objetivo

de melhor organizar e realizar anualmente o evento festivo de cunho eminentemente cultural

preservando, assim, a mais antiga e tradicional manifestação cultural folclórica de Franca e região.

Tanto é assim que o referido Clube foi declarado de Utilidade

Pública Municipal pela Lei n° 6.177/2004, e desde então promove todo ano o evento, em

parceria com a Prefeitura Municipal de Franca.

LEI Nº 6.177, DE 10 DE MAIO DE 20041.

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, a entidade

CAVALHADAS DA FRANCA, com sede à Avenida Dr. Ismael Alonso & Alonso,

nº 2.500 (...)

Ainda, no ano passado, o clube foi declarado Utilidade Pública

Estadual pela Lei 16.586 28 de novembro de 2017:

LEI Nº 16.586, DE 28 DE NOVEMBRO DE 20172

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a entidade “Cavalhadas da Franca”,

com sede em Franca. (...)

Cabe também salientar, que em 13 de dezembro de 2017 o

Ministério da Cultura aprovou o Projeto Cultural das Cavalhadas da Franca para captação de

recursos mediante doações ou patrocínios previstos na Lei Federal de Incentivo à Cultura,

conforme se vê da Portaria anexa.

As festividades estão sempre comprometidas com diversas ações de

inclusão social, sendo que toda apresentação, por exemplo será traduzida, ao vivo, em libras para

2 LEI Nº 16.586, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017 - Declara de utilidade pública a entidade que especifica-

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2017/lei-16586-28.11.2017.html

1 LEI Nº 6.177, DE 10 DE MAIO DE 2004 - Declara de Utilidade Pública Municipal, a entidade Cavalhadas da Franca, com sede nesta cidade.

https://site.camarafranca.sp.gov.br/legislacao/lei-no-6177-de-10-de-maio-de-2004;
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https://site.camarafranca.sp.gov.br/legislacao/lei-no-6177-de-10-de-maio-de-2004


que os deficientes auditivos da comunidade possam assistir plenamente o espetáculo, dentre outras

ações3.

Neste ano, as Cavalhadas da Franca serão realizadas em conjunto

pelo Clube Cavalhadas da Franca e pela Prefeitura Municipal de Franca.

3 http://cavalhadasdafranca.com.br/blog/cavalhadas-da-franca-levam-traducao-em-libras-ao-vivo-para-espetaculo
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Início » Legislação » LEI Nº 6.177, DE 10 DE MAIO DE 2004.

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA
Estado de São Paulo

Projeto: Projeto de Lei nº 66/2004

Autoria da Lei: Fábio Celso de Jesus Liporoni

LEI Nº 6.177, DE 10 DE MAIO DE 2004.
Declara de Utilidade Pública Municipal, a entidade Cavalhadas da Franca, com sede nesta cidade.

GILMAR DOMINICI, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade  Pública Municipal, a entidade CAVALHADAS DA FRANCA,  com sede à Avenida Dr. Ismael Alonso & Alonso, nº

2.500.

Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3 º - Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, aos 10 de maio de 2004.

GILMAR DOMINICI

PREFEITO

Texto original arquivado em livro próprio na Câmara Municipal de Franca.

https://site.camarafranca.sp.gov.br/
https://site.camarafranca.sp.gov.br/legislacao
https://site.camarafranca.sp.gov.br/
https://site.camarafranca.sp.gov.br/
http://site.camarafranca.sp.gov.br/informacoes-sobre-projetos
https://site.camarafranca.sp.gov.br/vereadores/fabio-celso-de-jesus-liporoni
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A

Ficha informativa

LEI Nº 16.586, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

Declara de utilidade pública a entidade que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
 
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a entidade “Cavalhadas da Franca”, com sede em
Franca.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2017 
GERALDO ALCKMIN 
Márcio Fernando Elias Rosa 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Samuel Moreira da Silva Junior 
Secretário-Chefe da Casa Civil
 
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 28 de novembro de 2017.

http://www.al.sp.gov.br/
https://www.al.sp.gov.br/norma/?id=184206


ASSEMBLEIA COMDEMA BIENIO 2024/2025

Dr. Pedro Lemos <pedro.lemos@privattiva.com.br>
Seg, 11/12/2023 08:56
Para:​MEIO AMBIENTE <meioambiente@franca.sp.gov.br>​

5 anexos (14 MB)
5 - LEI N 6.177 DE 10 DE MAIO DE 2004 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA.pdf; 6 - Lei n 16586 de 28 de novembro de 2017
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.pdf; Ata posse diretoria 18 abril 2022 registrada.pdf; ESTATUTO 2022.pdf;
okkk COMDEMA PEDRO CAVALHADAS 2023.docx (2) (1).pdf;

Prezado, segue a indicação do Clube das Cavalhadas da Franca.

--





AUTORIZAÇÃO /PARTICIPAÇÃO COMDEMA

Pedro Sa <sabernardes1@gmail.com>
Qui, 07/12/2023 08:50
Para:​MEIO AMBIENTE <meioambiente@franca.sp.gov.br>​

1 anexos (133 KB)
autorização Maçonaria - COMDEMA.pdf;

Bom dia Kaike
segue autorização conforme solicitado na reunião do COMDEMA



LOJA MAÇÔNICA FRANCA DO IMPERADOR 
FILIADO AO GRANDE ORIENTE PAULISTA 

AV. DR. ISMAEL ALONSO Y ALONSO, 2626  
CEP 14403-430 – FRANCA/SP 

 
 

 

 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

A A∴ R∴ L∴ S∴ “Franca do Imperador n° 170”, situada a Avenida Ismael Alonso 

Y Alonso, 2626, Bairro São José, Franca/SP, autoriza membro ativo, MAURICIO TOFFANO 

JUNIOR, CIM 14584, CPF 056.756.728-18, empresário, a participar do chamamento público de 

representantes ou suplente do Conselho de Desenvolvimento Sustentável Básico de Franca – SP – 

CODEMA, biênio 2024/2025. 

Franca, 18 de Dezembro de 2023 

 

 

 

Fraternalmente, 

 

 

 

Ismar Jacintho Junior 

V∴M∴ 




